
Lei municipal nº 494
De 03 de Setembro de 1998

“Autoriza assinatura de convênio e dá outras providências”.

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º-Fica autorizado a assinatura de convênio que entre si celebram
o município de Coronel Xavier chaves e o Tribunal Regional Eleitoral, objetivando a
cooperação  para  prestação  de  serviços  de  cooperação  mútua  aos  trabalhos  judiciais
durante o período em que se fizerem necessário os atos inerentes às eleições de 1998.
                           Parágrafo Único – Para fazer faze às despesas previstas no artigo 1º
desta Lei, fica o executivo municipal autorizado a abrir crédito especial até o valor de
R$3.000,00  (três  mil  reais),  nas  seguintes  dotações  orçamentárias:  Unidade  2.02  –
Serviço municipal de Administração – subprograma 03.07.021 – Administração geral –
dotações 3.120.00 Material de consumo 3.132.00 outros serviços e encargos.

                            Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus feitos a 02 de setembro de 1998.

Coronel Xavier Chaves, 03 de setembro de 1998.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-
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